
Santo André, 19 de setembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 6547/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária - Executivo n° 34/2025
 
Autoria: PMSA 
 
Ementa: Projeto de Lei nº 34/2025, que autoriza o Município de Santo André a celebrar
acordo de parcelamento excepcional de débitos previdenciários, nos termos da Emenda
Constitucional nº 136, de 09 de setembro de 2025, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardando Sanção
 
Ação Realizada: Sancionado
 
Descrição: 
Lei nº 10.869/2025 publicada na edição de 19/9/2025 do jornal Diário do Grande ABC.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Arquivamento
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
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